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ANEXO 0I 

 

DESCRIÇÃO DE CARGOS 

 

ENFERMEIRO PSF 

 

Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem 

empregando processos de rotina e ou específicos que possibilitem a proteção e 

a recuperação da saúde individual e coletiva. Participar da equipe 

multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o aprimoramento e 

desenvolvimento das atividades de interesse da instituição; identificar as 

necessidades de enfermagem, programando e coordenando as atividades da 

equipe de enfermagem, visando a preservação e recuperação da saúde; 

Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, 

Planejar,  vacinação e outras: para determinar a assistência a ser prestada pela 

equipe; organizar campanhas de saúde Supervisionar a equipe de trabalho da 

enfermagem em todos os segmentos para manter uma adequada assistência 

aos clientes com eficiência, qualidade e segurança; Executar diversas tarefas de 

enfermagem de maior complexidade, valendo-se de seus conhecimentos 

técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem estar físico, mental e 

social aos seus pacientes: Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias 

alergênicas e fazendo a leitura das reações para obter subsídios diagnósticos; 

Participar na elaboração. execução e avaliação dos planos, de saúde, visando a 

melhoria da qualidade da assistência; Executar a distribuição de medicamentos 

valendo-se de prescrição médica; Elaborar escalas de serviço e atividades 

dianas da equipe de enfermagem sob sua responsabilidade; Fazer medicação 

intramuscular e endovenosa, curativos, retirada de pontos, etc.; Manter uma 

previsão a fim de requisitar materiais e medicamentos necessários, assegurar o 

desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; Realizar reuniões de 

orientação e avaliação, visando o aprimoramento da equipe de trabalho'. Fazer 

a triagem nos casos de ausência do médico e presta atendimento nos casos de 

emergência; Providenciar o recolhimento dos relatórios das unidades da 

Prefeitura Municipal, bem como realiza uma análise dos mesmos: Colaborar com 

a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras atividades 

correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
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FISIOTERAPEUTA:  

Realizar atividades de  natureza especializada de nível superior , a fim de 

executar trabalhos relativos à área de habilitação profissional, que envolvam 

conhecimentos gerais e específicos da área de fisioterapia com ações operativas 

de planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, 

vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e palestras, acompanhar projetos, 

sugerir, propor e emitir laudos em benefício do exercício das funções 

necessárias ao adequado funcionamento da Saúde Pública. Compreende, 

especificamente, a execução das atividades inerentes à prestação de serviços 

da área de atuação profissional de fisioterapia; desenvolvimento de atividades e 

técnicas fisioterápicas com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a 

capacidade física dos indivíduos, de acordo com os programas municipais 

voltados para a área de fisioterapia; realização de diagnósticos, estudos, 

pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios à formulação de políticas, 

diretrizes e planos para a implantação, manutenção e funcionamento de 

programas relacionados à área de fisioterapia em cumprimento a políticas 

públicas municipais específicas; desenvolvimento de métodos e técnicas de 

trabalho que permitam a maior produtividade e a melhoria da qualidade dos 

serviços fisioterápicos; participação em programas sociais e comunitários de 

saúde; prestação de assistência fisioterápica em postos e unidade de saúde; 

preenchimento de prontuários de pacientes afim de registrar o diagnóstico e o 

tratamento prescrito; requisição de equipamentos, instrumentais e materiais 

quando necessário; assessoramento e responsabilidade técnica em unidades 

organizacionais em que se executem atividades da área de atuação profissional 

do fisioterapeuta; elaboração de laudos técnicos e realização de perícias técnico-

legais relacionadas com as atividades da área profissional do fisioterapeuta; 

realização de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, 

elaboração de pareceres, laudos e atestados do âmbito das atribuições 

profissionais do fisioterapeuta; execução das demais atividades compreendidas 

na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos da 

administração pública municipal. 

 

 

MÉDICO DO PSF 

 

  Aplicar conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças 

do corpo humano. Suas funções consistem em: efetuar exames médicos, 

avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico 
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com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, 

visando a promoção da saúde e bem estar da população; Receber e examinar 

os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando 

instrumento especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades 

requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para outra 

especialidade médica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais 

como de laboratório, raio x e outros para informar ou confirmar diagnóstico; - 

Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de 

administração dos mesmos; Prestar orientações aos pacientes sobre meiose 

atitudes para restabelecer ou conservar a saúde; Anotar e registrar em fichas 

específicas o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando 

conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para 

dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; Atender determinações 

legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso; Participar de 

inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões 

traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo 

formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer 

medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de 

acidentes do trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não 

ocupacionais. Participar de programas de vacinação, orientando a seleção da 

população e o tipo de vacina a ser aplicada, para prevenir moléstias 

transmissíveis; Atender urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; Emitir 

atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados, concessão de 

licenças, abono de faltas e outros; Colaborar na limpeza e organização. 

 

  PSICÓLOGO  

 

 Atividades de natureza especializada de nível superior, afim de executar 

trabalhos relativos à área de habilitação profissional, que envolvam 

conhecimentos gerais e específicos da área de psicologia com ações operativas 

de planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, 

vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e palestras, acompanhar projetos, 

sugerir, propor e emitir laudos, em benefício do exercício das funções 

necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal. 

Compreende, especificamente, a execução das atividades inerentes à prestação 

de serviços da área de atuação profissional de psicologia; proceder ao estudo 

do comportamento humano, através da aplicação de testes psicológicos para 

determinação de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras, 

possibilitando assim, a orientação, seleção e treinamento no campo profissional 

e diagnóstico clínico; proceder à formulação de hipótese e sua comprovação 
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experimental, visando obter elementos relevantes aos estudos dos processos de 

crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do 

comportamento humano; analisar a influência dos fatores hereditários, 

ambientais e de outras espécies que atuam sobre o indivíduo para orientar-se 

no diagnóstico de certos distúrbios emocionais da personalidade; participar na 

elaboração de análise ocupacional, afim de observar as condições de trabalho e 

as funções típicas de cada ocupação para identificar aptidões, conhecimentos e 

traços de personalidade compatível com as exigências da ocupação; 

assessoramento e responsabilidade técnica em unidades organizacionais em 

que se executem atividades da área de atuação profissional do psicólogo; 

elaboração e realização de vistorias, de laudos técnicos e realização de perícias 

técnico-legais relacionadas com as atividades da área profissional do psicólogo; 

execução das demais atividades compreendidas na regulamentação profissional 

do cargo, aplicável aos objetivos da administração pública municipal. 

 

 

 VETERINÁRIO  

 Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica 

à criação de animais e à saúde pública, em âmbito municipal, valendo-se de 

levantamentos de necessidades e do aproveitamento dos recursos existentes; 

proceder à profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, 

realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade 

individual e coletiva desses animais e estabelecer a terapêutica adequada; 

prescrever fórmulas de alimentação e nutrição animal; promover o controle 

sanitário da reprodução animal destinada à indústria e à comercialização no 

Município, realizando exames clínicos, anatomopatológicos, laboratoriais ante e 

post-mortem, para proteger a saúde individual e coletiva da população; promover 

e supervisionar a fiscalização e inspeção sanitária nos locais de produção, 

manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem 

animal, bem como de sua qualidade, realizando visitas in loco, para fazer cumprir 

a legislação pertinente; treinar os servidores municipais envolvidos nas 

atividades relacionadas com fiscalização sanitária, bem como supervisionar a 

execução das tarefas realizadas; orientar animal, elaborando e executando 

projetos para assegurar maior lucratividade e melhor qualidade dos animais, dos 

alimentos; proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de 

dados, avaliação epidemiológicas e pesquisas, para possibilitar a profilaxia de 

doenças; participar da elaboração e coordenação de programas de combate e 

controle de vetores, roedores e raiva animal; fazer pesquisas no campo da 

biologia aplicada à veterinária, realizando estudos, experimentos, estatísticas, 

avaliação de campo e laboratório, para possibilitar o maior desenvolvimento 
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tecnológico da ciência veterinária; elaborar pareceres, informes técnicos e 

relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 

medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades 

em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e 

de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 

serviço ou ministrando aulas e palestras, afim de contribuir para o 

desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 

participar dos grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 

outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres 

ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 

oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos-científicos, 

para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 

Município; Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva; zelar pela 

conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem 

confiados; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 

profissional 

 

 

 


